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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 02/2018, do Legislativo Municipal.   
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO CONTROLE DA FILA DE ESPERA PARA VAGAS EM CRECHES MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE ENSINO INFANTIL (CMEIS) MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE SISTEMA, REGISTRO EM PROTOCOLO E DIVULGAÇÃO FÍSICA E VIRTUAL DA LISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Vereador Arion Augusto Nardello Nasihgil, ressalta que a implementação de tal sistema se faz necessária para o atendimento do princípio da transparência dos atos públicos, bem como de forma a organizar, adequar e tornar mais eficientes as filas para vagas em educandários municipais, que hoje são controladas no Paço Municipal de forma manual, sem qualquer controle rígido e sem o acompanhamento por parte dos responsáveis.

Afirma ser notório, em grande parte dos Municípios do país, o tráfico de influência praticado por agentes públicos, como prefeitos, vices e secretários municipais, e até mesmo vereadores, no encaminhamento de crianças para os educandários municipais, de forma a favorecer eleitores e pessoas apadrinhadas, em detrimento de cidadãos comuns que aguardam muitas vezes meses para que sua criança possa ser alocada em uma creche ou CMEI.

Detalha que mais notória ainda é a fila de espera que sempre existiu neste Município, a qual certamente só será reduzida ao longo dos anos, com a implementação de políticas públicas a favorecer a educação municipal, especialmente o aumento do número de vagas em educandários através da ampliação das salas de aula, contratação de mais professores e até mesmo a construção e/ou readequação de espaços para servirem como creches ou CMEIs.

Para o autor, sem um sistema eletrônico de cadastramento e que gere um protocolo, na forma de “ticket” (com número, data e hora, a ser disponibilizado ao responsável solicitante), o “lobby” torna-se facilitado, se verificando crianças sendo passadas na frente de outras na fila para as vagas em educandários. Com o protocolo em mãos, o responsável poderá acompanhar sua solicitação, bem como fiscalizar a fila de espera.

Destaca que vale frisar o fato de que projetos semelhantes já foram aprovados em diversos Municípios do país, sendo que, na sua grande maioria, exigem que a lista divulgada online e presencialmente inclua, inclusive, o nome completo da criança para acompanhamento público. Entretanto, de forma a resguardar a privacidade das famílias, este projeto garante o sigilo das informações, bastando que haja uma transparência nas filas de espera, o que certamente afastará pequenos atos de corrupção e garantirá um trabalho mais fácil e seguro para o próprio Prefeito Municipal e para o Secretário Municipal de Educação.

Por fim, afirma que há de ser igualmente salientado que a presente proposição segue a mesma lógica, e inclusive a mesma redação, do Projeto de Lei nº 06/2017, de autoria também deste Vereador, o qual foi aprovado por unanimidade dos edis desta Casa de Leis, inclusive com honrosos cumprimentos e votos de louvor, e após sancionado por Sua Excelência, o Prefeito Municipal, tornou-se a Lei Municipal nº 4.952/2017, pelo que certamente não haverá qualquer óbice por parte deste Poder Legislativo e muito menos pelo Executivo, que sempre fez ressaltar seu compromisso com a transparência.
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Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada na Mensagem e Exposição de Motivos, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 13 de março de 2019.
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